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SEGUNDO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 072/2020  

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020 -  
Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 
76.968.064/0001-42 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA CNPJ nº. 06.218.782/0001-16. Objeto: registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C 
e RC1CE conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: 30/11/2020, PAULO FILIPE 
PIMENTEL CPF: 058.363.039-16 e WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

Segunda-feira, 30 de novembro de 2020  Ano III | Edição nº 490    Total de Páginas: 019 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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LOTE 01 – Emulsão RR1C  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA UNIT 

01 35 
ton. 

Emulsão asfáltica RR1C (Entregues no município em 
viagens de 15 toneladas) 

C.A. 2.503,32 

LOTE 02 – Emulsão RR1C (RESERVA COTA MPE)  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA UNIT 

01 25 
ton. 

Emulsão asfáltica RR1C (Entregues no município em 
viagens de 15 toneladas) 

C.A. 2.503,32 

LOTE 03 – Emulsão RC1CE  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA UNIT 

01 30 
ton. 

Emulsão asfáltica RC1CE (Entregues no município em 
viagens de 15 toneladas) 

C.A. 3.615,30 
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AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 062/2020 - EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 
Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo 
licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível 
aquisição de fórmula infantil para a paciente JULIA LOPES PINTO conforme processo judicial 1357-49.20208160145 
e de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício de 2021. A realização do pregão 
presencial será no dia: 14/12/2020 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, 
nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco 
mil e duzentos reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no 
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 
13h30min às 15h30min. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da 
administração antes da sessão de julgamento.  

Ribeirão do Pinhal, 30 de novembro de 2020.  
FayçalMelhemChamma Junior - Pregoeiro Municipal. 
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LEI Nº 2.149/2020 
 
SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ribeirão do 
Pinhal para o exercício financeiro de 2021. 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aprovou e eu, Wagner Luiz 
Oliveira Martins, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

Art. 1º O orçamento fiscal do município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para o 
exercício financeiro de 2021, abrangendo os órgãos de administração direta, e fundos municipais, estima a Receita e 
fixa a Despesa em R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões de reais). 
 

TÍTULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2º A Receita do Orçamento Fiscal decorrerá da arrecadação de tributos próprios e 
transferidos e demais Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

1. Receitas Correntes   

Receita Tributária R$ 7.500.000,00 

Receita de Contribuições R$ 530.000,00 

Receita Patrimonial R$ 1.800.000,00 
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Receita Agropecuária R$  0,00 

Receita Industrial R$ 0,00 

Receita de Serviços R$ 800.000,00 

Transferências Correntes R$ 19.500.000,00 

Outras Receitas Correntes R$  870.000,00  

Receitas Correntes Intra-orçamentárias R$ 0,00 

   

2. Receitas de Capital R$  0,00 

2.1. Operação de Crédito R$ 0,00 

2.2. Alienação de Bens R$ 0,00 

2.3. Amortização de Empréstimos R$ 0,00 

2.4. Transferência de Capital R$  0,00 

2.5. Outras Receitas de Capital R$ 0,00 

2.6. Outras Receitas de Capital Intra-orçamentárias R$ 0,00 

   

TOTAL DA RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL R$ 31.000.000,00 

 
CAPÍTULO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
DA DESPESA TOTAL 

 
Art. 3º A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo as discriminações previstas 

na legislação em vigor, conforme o seguinte desdobramento: 
 

DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO E DE OUTRAS FONTES 
 

I – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL   

01 - Câmara Municipal R$ 1.706.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS R$ 1.706.000,00 

   

II – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   

02 – Executivo Municipal R$ 561.000,00 

03 – Secretaria Municipal de Administração R$ 5.291.301,00 

04 – Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento R$ 861.600,00 

05 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Des. Urbano R$ 792.704,00 

06 – Secretaria Municipal de Transporte e Viação R$ 679.711,67 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura R$ 11.126.300,00 

08 – Secretaria Municipal de Saúde R$ 7.804.577,23 

09 – Secretaria Municipal de Promoção Social R$ 1.740.110,10 

10 – Secretaria Mun. de Agricultura, Abastecimento, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

R$  
182.000,00 

11 - Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação R$ 40.000,00 

12 – Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer R$ 214.696,00 

TOTAL DAS DESPESAS R$ 29.294.000,00 

   

TOTAL DA DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL R$ 31.000.000,00 

 
CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DECRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
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Art. 4º A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas, funções de governo e 

programa de trabalho de conformidade com o Demonstrativo das despesas por órgão e n Demonstrativo das 
Despesas por Unidade. 

Art. 5º São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de 
contabilização centralizada, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964, inseridos no orçamento geral do município: 

I – do Fundo Municipal de Saúde, que fixa sua despesa para o exercício de 2021 em R$ 
7.804.577,23 (sete milhões oitocentos e quatro reais mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos); 

 
II – do Fundo Municipal de Assistência Social, que fixa sua despesa para o exercício de 

2021 em R$ 1.740.110,10 (um milhão setecentos e quarenta mil cento e dez reais e dez centavos). 
 
Art. 6º Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares 

ao orçamento da administração e do Fundo Municipal até o limite de 30% (trinta por cento) do total geral do 
orçamento, servindo como recursos para tais suplementações, quaisquer das formas definidas no parágrafo 1º do 
artigo 43, da lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e nos moldes do artigo 11, 24-IX da lei nº 1.941/2018. 

Parágrafo Único – Fica o poder legislativo municipal autorizado a proceder à abertura de 
créditos adicionais suplementares através de resolução até o limite previsto no caput deste artigo, servindo como 
recurso para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 
 

Art. 7º Fica o executivo autorizado a proceder por decreto até o limite de 30% (trinta por 
cento) das dotações definidas neste orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos 
ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Não serão computados 
nestes limites os créditos adicionais abertos com base no artigo 6º desta lei. 
 

Art. 8º Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o 
artigo anterior, o remanejamento de dotações: 

I – entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada 
projeto ou atividade; 

II – entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade 
para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

 
Art. 9º Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo 6º ou decorrentes de 

autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamentos de dotações orçamentárias, ficam 
autorizados o executivo e o legislativo municipal a efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de 
dotações de uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de governo. 

 
Art. 10º O poder executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para 

manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar 
operações de crédito até o limite fixado nos dispositivos legais vigentes. 

 
Art. 11º A Reserva de Contingência, além de atender as determinações da letra “b”, do 

inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, também poderá ser utilizada como 
recurso para abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais. 

 
Art. 12º Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de órgãos, 

unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão da receita e a fixação da despesa 
constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2021 aprovados por 
esta lei, visando a compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2018/2021 (Lei Municipal 
1.863/2017 de 06/12/2017) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 2.113/2020, de 18 de agosto de 2020) e 
com o layout do sistema SIM-AM  2021 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Parágrafo Único: A readequação será formalizada por decreto do Executivo Municipal e 
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deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que integram os orçamentos aprovados.  
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13º Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021. 
 

Gabinete da prefeitura de Ribeirão do Pinhal – PR, 30 de novembro de 2020. 
 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS  
PREFEITO MUNICIPAL  
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